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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA – LEI Nº 14.133, DE 

1º DE ABRIL DE 2021 

 

PROCESSO LICITATÓRIO  

Nº 13/2025  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº21/2025 

 

 

1. DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E 

PROCESSO SELETIVO PARA EMPREGO ESTATUTÁRIO INCLUINDO 

TODAS AS ETAPAS DO CERTAME E AS DESPESAS COM 

SOFTWARE, QUESTÕES, SITE DE HOSPEDAGEM E DEMAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS, CARGOS PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TOLEDO-MG. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A necessidade de contratação de uma empresa para realizar concursos públicos e 

processos seletivos no âmbito municipal decorre da demanda contínua por novos 

profissionais para suprir vacâncias nos quadros de pessoal efetivo e atender situações 

emergenciais, como licenças, férias e outras eventualidades. A Constituição Federal 

de 1988 estabelece que a investidura em cargos e empregos públicos, exceto para os 

cargos em comissão, depende de aprovação prévia em concurso público ou teste 

seletivo. Diante disso, a administração pública precisa assegurar que o processo de 

seleção seja conduzido de forma eficiente, transparente e imparcial, o que muitas 

vezes exige a contratação de uma empresa especializada. 

Organizar um concurso público envolve uma série de desafios técnicos e logísticos que 

nem sempre podem ser gerenciados adequadamente pelos servidores municipais, cujo 

foco principal deve estar voltado para as funções cotidianas da administração. 

Empresas especializadas possuem expertise em todas as fases do processo, desde a 

elaboração dos editais e provas até a logística de aplicação e correção. Ao delegar 

essas responsabilidades a uma entidade externa, o município não apenas garante o 

cumprimento de todas as exigências legais e normativas, mas também assegura a 
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qualidade e precisão necessárias em cada etapa do concurso. 

A imparcialidade é outro fator crucial nesse contexto. Quando a administração pública 

contrata uma empresa independente, reduz significativamente o risco de influências 

indevidas ou favoritismo no processo seletivo. A empresa contratada, por atuar sem 

vínculo direto com os candidatos e servidores locais, oferece garantias de que as 

avaliações serão conduzidas de maneira justa e neutra, fortalecendo a credibilidade do 

concurso e, consequentemente, da própria administração pública.  

A eficiência operacional também é um aspecto vital. A logística envolvida na realização 

de um concurso público é complexa e demanda uma coordenação precisa, desde a 

preparação dos locais 
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de prova até a distribuição segura dos materiais e a gestão de informações sigilosas. 

Empresas especializadas dispõem de recursos tecnológicos e humanos que permitem 

a execução dessas tarefas com maior rapidez e menor margem de erro. Assim, a 

administração pública pode concentrar seus esforços em áreas prioritárias, enquanto 

confia a execução técnica do concurso a profissionais qualificados. 

Do ponto de vista legal, a realização de concursos públicos é cercada por uma série 

de requisitos que devem ser observados com rigor. As empresas especializadas não 

só conhecem essas normas, mas também têm experiência na aplicação de 

procedimentos que garantem a conformidade em todas as fases do concurso. Isso 

inclui desde o atendimento a critérios de acessibilidade, até a segurança no 

armazenamento e transporte das provas, aspectos que são essenciais para garantir a 

validade e integridade do processo seletivo. 

Embora a contratação de uma empresa para organizar concursos públicos envolva 

custos, esses são, em muitos casos, justificados pelos benefícios obtidos. A 

administração pública evita gastos adicionais com treinamentos ou aquisição de 

tecnologias que seriam necessários caso tentasse realizar o processo internamente. 

Além disso, ao minimizar riscos e garantir um processo de seleção bem estruturado, o 

município pode evitar problemas futuros, como contestações judiciais ou necessidade 

de refazer o concurso, o que geraria mais despesas e atrasos.  

Em suma, a contratação de uma empresa para a realização de concursos públicos é 

uma solução prática e eficiente para atender às demandas de pessoal do município. 

Essa medida permite que a administração pública mantenha o foco em suas funções 

essenciais, enquanto garante que o processo seletivo ocorra de forma justa, 

transparente e dentro dos parâmetros legais. Ao adotar essa estratégia, o município 

não apenas cumpre suas obrigações constitucionais, mas também fortalece a 

confiança da população na qualidade dos serviços públicos oferecidos. 

2.2 Justifica-se assim encaminhamento de dispensa do referido objeto. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

 

3.1. A contratação de uma empresa para a realização de concursos públicos e 

processos seletivos no município representa uma solução abrangente que visa atender 

às necessidades de recrutamento de pessoal com eficiência, transparência e 

conformidade legal. Essa solução é delineada para responder a uma série de 

demandas da administração pública, que inclui a necessidade de suprir vacâncias nos 

quadros de servidores efetivos, bem como atender situações emergenciais, como 

licenças, férias e outros afastamentos temporários. 
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O processo de contratação foi iniciado com a escolha da ABCP, uma associação que já 

possui experiência e credibilidade na organização de concursos e processos seletivos em 

diversas municipalidades da região. 

A solução como um todo abrange a organização completa do concurso, desde a 

elaboração dos editais até a aplicação das provas e a divulgação dos resultados. A 

ABCP, sendo uma entidade com expertise comprovada, é responsável por garantir que 

todas as etapas sejam conduzidas de 
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forma segura, transparente e eficiente, respeitando as normativas legais e assegurando 

a imparcialidade do processo. 

Além disso, a realização de um concurso público é uma tarefa complexa, que envolve 

desde a formulação de questões até a gestão logística das inscrições e demais fases 

do processo. Por essa razão, é essencial contratar uma banca especializada para 

garantir a execução adequada dessas atividades. 

Assim, ao contratar uma banca competente, experiente e idônea, com uma reputação 

ética e profissional sólida, a Administração Pública assegura que o desenvolvimento 

institucional seja suportado por uma equipe qualificada. A qualidade do pessoal 

selecionado é crucial para atender às necessidades da Administração desde o início, 

garantindo que os profissionais recrutados possuam as competências necessárias para 

desempenhar suas funções de maneira eficaz e alinhada aos objetivos da instituição. 

 

Dessa forma, justifica-se a contratação, por meio do inciso XV, do artigo 75 da Lei Federal 

n. 14.133/2021 que preceitua; 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

XV - para contratação de instituição brasileira 

que tenha por finalidade estatutária apoiar, 

captar e executar atividades de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à 

inovação, inclusive para gerir administrativa e 

financeiramente essas atividades, ou para 

contratação de instituição dedicada à 

recuperação social da pessoa presa, desde que 

o contratado tenha inquestionável reputação 

ética e profissional e não tenha fins lucrativos; 

 

Ademais é válido ressaltar que o TCU tem seguinte posicionamento, através da súmula nº. 

287 que dispõe: 

 

“É lícita a contratação de serviço de promoção de 
concurso público por meio de dispensa de 
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licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/1993, desde que sejam observados todos 
os requisitos previstos no referido dispositivo e 
demonstrado o nexo efetivo desse objeto com a 
natureza da instituição a ser contratada, além de 
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comprovada a compatibilidade com os preços de 
mercado.” 

 

Acima a súmula se trata do art art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993 que dispõe: 

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
 

XIII - na contratação de instituição brasileira 
incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a 
contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos; 

Como é de conhecimento, a referida lei já foi revogada, no entanto, a Súmula do TCU 

trata do mesmo conteúdo (redação com algumas mudanças), mas mantendo assim a 

clareza e validade da contratação mencionada, desde que sejam cumpridas todas as 

exigências legais. 

Portanto, essa contratação não apenas atende às necessidades imediatas do 

município em termos de preenchimento de vagas e substituições temporárias, mas 

também reforça a credibilidade da administração pública ao assegurar que o processo 

seletivo seja conduzido de maneira justa e equitativa. Ao optar por essa solução, o 

município beneficia-se de uma gestão mais eficiente dos recursos humanos e 

assegura a seleção dos melhores profissionais para o serviço público, fortalecendo 

assim a qualidade dos serviços prestados à população. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

 

4.1. Os serviços a serem contratados têm natureza de serviços comuns, tendo em 

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do 

art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, fundamentado 

no inciso XV, do artigo 75 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
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4.3. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 

bem como apresentar documentos a título de habilitação. 

4.4. Foi angariada a documentação abaixo da empresa, afim de comprovar 

sua condição de habilitação no certame: 

a) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de 
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eleição de seus administradores, que comprovem que o ramo de atividade da empresa 

é compatível com o objeto da Licitação. 

b) – Cartão CNPJ da preponente, se for o caso, ou outro documento hábil que 

comprove a capacidade da mesma em prestar os serviços ou fornecer os 

objetos a serem contratados. 

c) - Prova de regularidade perante aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual através da apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos da sede da licitante; 

e) - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal através da apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos do domicilio ou sede da licitante; 

f) - Prova de regularidade perante o FGTS através de apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos expedida pela Caixa Econômica Federal; 

g) - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (site www.tst.jus.br); 

h)- Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial e Falência, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução se dará na forma prevista na minuta contratual. 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto na Portaria Municipal nº 15/2025 de 16 de janeiro de 2025, que 

“Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da 

comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão 

dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do 

Município de Toledo-MG, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

http://www.tst.jus.br/
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as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 
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6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.8. O fiscal do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato. 

6.11. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

Gestor: 

José Roberto da Silva Lima- Secretária Municipal De Governo 

Fiscal: 

Angélica de Souza Alves - Chefe Tributaria 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Concurso Público / R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos reais) para até 1.500 (um mil e quinhentos) candidatos 

com inscrição deferida, sejam pagantes ou isentos. Para os excedentes, será acrescido o valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por 
inscrição deferida adicional.  

Processo Seletivo Público / R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais) para até 500 (quinhentos) candidatos 

com inscrição deferida, sejam pagantes ou isentos. Para os excedentes, será acrescido o valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais) por inscrição deferida adicional. Os pagamentos serão efetuados em 50% após o 

encerramento das inscrições / 25% após aplicação das provas objetivas / 25% após 

homologação do certame. 

7.1. de obrigações tributárias do município de TOLEDO, vigente na data de seu 

pagamento. 
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7.2. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de 

pagamento será contado a partir da regularização do mesmo. 



 
MUNICIPIO DE TOLEDO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

7.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se 

a nota fiscal está preenchida identificando o número do processo 

licitatório, número da autorização de fornecimento ao qual está 

vinculada, descrição completa conforme a autorização de 

fornecimento (objeto, quantidade, marca e demais elementos que 

permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados de 

CNPJ da licitante vencedora, endereço, nome da contratada, dados 

bancários na qual será efetuado o depósito para o pagamento do 

objeto. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 

requisitos de habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira 

previstos no edital. 

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

 

9.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 

170.000,00 . 

 

9.2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

9.2.1. As despesas provenientes da contratação do objeto do presente 

Termo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 

exercício de 2025: 

 

DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS ADM. MUNICIPAIS 

Dotação 

3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0002.2.0008 

Fonte 

1.500.000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

10. DO CONTRATO/INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
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10.1 Será estabelecido e assinado um contrato entre as partes envolvidas. 

11.Habilitação jurídica 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 

a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 

ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=15937
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=56753
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação, ou de sociedade simples;  

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor, sendo este dois atestados. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto. 

 

Toledo-MG, 26 de agosto de 2025. 

 

 

                                        Venicio Augusto Pereira Junior 

Equipe de Apoio 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69

